
Comunicado SGRH nº 175/2013 
(Assunto: Atualização dos dados de Escolaridade) 

 

Devidamente autorizada pela E. Presidência, a Secretaria de Gerenciamento de Recursos Humanos COMUNICA QUE, visando 
atualização cadastral: 

1)Todos os funcionários ativos e inativos deverão acessar o sistema disponível no Portal do Servidor /Menu Serviços/GED-
Solicitações/ Minhas Solicitações/Escolaridade/Validação para validar os dados referentes a sua escolaridade; 

2) O sistema apresentará uma tela com as informações de escolaridade constantes dos registros funcionais e, estando os dados 
corretos deverão ser confirmados; 

3) Existindo dados incompletos, e que estejam liberados para preenchimento, os campos deverão ser alimentados; 

4) Somente após validar todos os itens de escolaridade as informações serão salvas; 

5) Caso possua algum diploma de escolaridade, devidamente registrado, que não conste no sistema, o funcionário deverá enviar 
através do GED-Escolaridade/Minhas Solicitações/Escolaridade/Cadastro, anexando arquivo com frente e verso; 

6) Poderão ser enviados diplomas de conclusão de Ensino Superior, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado,  constando timbre da 
instituição de ensino, período do curso ou data da conclusão e assinatura do responsável pela certificação; 

7) Funcionários inativos poderão acessar o Portal do Servidor, uma vez que está disponível também na Internet, no endereço 
http://www.tjsp.jus.br/portaldoservidor, o login corresponderá a sua matrícula no Tribunal de Justiça, e, caso ainda não tenha 
cadastrado sua senha, deverá clicar em “Recuperar senha”, que remeterá às telas próprias para criação de senha de acesso ao Portal 
do Servidor e aos demais sistemas disponíveis nesta página; 

8) É importante ressaltar que o funcionário é responsável pela veracidade dos dados validados no sistema através de seu login e 
senha pessoal, e que toda documentação encaminhada eletronicamente será verificada posteriormente; 

9) Conforme previsto no Código Penal, falsificação, fabricação ou alteração de documentos apresentados à autoridade pública é 
considerada conduta criminosa. 

Dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail sgrh.cadastro@tjsp.jus.br, estando disponível no Portal do Servidor o Manual para 
envio de escolaridade. 


